
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

O{icio n." PMC/SEGOV/I 69 12024

Congoúas, 22 de abril de 2024.

Exmo. Sr.

Igor Jonas Souza Costa,

Presidente da Câmara Municipal de Congoúas/MG.

Prezado Seúor,

Em atenção ao OÍicio 45/2024/Secretaria" encaÍniúamos a V. Exa. A CI n."

I I6IPMC/SESP/DMUT, por meio da qual a Secretaria Municipal de Segurança Pública e

Defesa Civil e Social, presta informações em atendimento ao Requedmento CMC/7012024, de

autoria do nobre vereador Gerson Daniel de Deus.

Na oportunidade, reiteramos a V.Exa. e demais pares, nossas respeitosas saudações.

Atenciosamente.

Cle F Silva

Secretári cipal de Govemo

ACCM

càmara MuniciDal de Conoonhag
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Prefeituro Municipol de Congonhos
Secrelorio de Seguronçq.Público e Defeso Civil e Sociol

Direlorio de Mobilidode Urbonq e Irônsilo

CI: I l6IPMC/SESP/DMUT
De: Ronaldo Jesulino Silva - DMUT
Para: Cleber Faria Silva - SEGOV
Assunto: Resposta Requerimento CMC 70/2024

Exmo. Sr.,

Em atendimento ao requerimento CMC 7012024 do nobre vereador Gerson Daniel de Deus,
que requer informações entorno da instalação dos novos abrigos de ônibus:

1. Onde serão instalados os novos abrigos de ônibus?

No contrato PMCl4l7l20Z3 firmado com a empresa GP Mobiliário Sustentável e Urbanizaçâo
Ltda, foram especificados a instalação e o fomecimento de dois modelos de abrigos:

IIi\,1 DESCRIÇAO LNID QTDE
0t Abrigo modelo P01S un 06
02 Abrigo modelo P02S - com iluminação un 0,1

o Avenida Bias Forte, 576;
o Avenida Espírito Santo, 125;
o Avenida Júlia Kubitscheck. 1290 (de frente a garagem da Turin);
. Avenida Júlia Kubitscheck, 761;
o Rua Manganês, inicío da Rua Manganês próximo a rotatória da Praia;
. Avenida Noeme Feneira Lôbo, 22 (de frente para a Praça Bandeirantes).

,> Abrigo modelo P02S:

. Avenida Júlia Kubitscheck, 1357 (de frente ao Supermercado EPA) - neste local foram
instalados dois abrigos;

o Avenida Minas Gerais, 65 (de frente a UBS Dom Oscar);
o Avenida Júlia Kubitscheck, 669 (de frente para o Restaurante Karine's).

Todos os abrigos relacionados já foram devidamente instalados e entregues no dia 27 de
março de 2024.
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COMUNICACÃO INTERNA

Dos modelos adquiridos foram instalados:

! Abriso modelo P01S:
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Prefeituro Municipol de Congonhos
Secretorio de Seguronço Público e Defeso Civil e Sociol

Diretorio de Mobilidode Urbono e Trônsilo

2, Qual contrato que culminou com essa contratação?

Contrato PMCl4lT/2024, que pode ser acessado pelo endereço eletrônico
https:,/./www.congonhas.mg.gov.br/index.php/contrato-detalhes/?id_licitacao:43075.

Congonhas. l8 de abril de2024.

Ro no Silva
Autoridade Municipal de Trânsito

Diretor de Mobilidade Urbana e Trânsito

za Ribeiro
Secretário Munici d gurança Pública, Defesa Civil e Social

Secretaria d€ Segurança Pública e Defesa Civil e social I Prefeiturâ de Congonhas MG
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

CoNTRATO DE PRESTAÇÃO DE SER\TÇOS N" PMC/417I2023

ADESÁO N" PMCtOlZt2oz3
PRC1302t2023
PMC/12207/2023

Por este instrumento particular, de ur: 1ado, o MUNICiPIO DE
CONGONIIÂS, com sua Prefei§ra Municipal, sediada à Praça Presidente
Kubirschek, 135, inscrita no CNPJ sob o n'. 16 "7 52.446/0001-02, representado neste
ato p6lo Prefêito Municipal, Sr. Cláudio Antônio de Souza, que por força do Decreto
n" 5.936 de 07 de fevereiro de 2014 passa a integrar o presente conúato o Secretário
Municipal de Obras e Infraestn:tura, Sau'lo de Souza Queiroz, e de outro lado, como
CONTRÀTADA, a empTesa GP MOBILúRIO SUSTENTÁVEL E
IIRBÂMZÀÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob o no 73.034.76110001-38, com
endereço na Avenida Sebastião Augusto de Oliveira, no 543- Fazenda Rio ?reto,
Complemento da Quadra B- Lote 20- CEP: 15.062-694, São José do Rio Preto/SP,
representâda pelo Sr. Osmar Gomes Filho, brasileiro, podador do RG n'
24.696.442-x, SS?/SP, e do CPF n" 121.527.688-50, considerando o resultado do da

Conconêncoa Pública rt" 2412022, RP 001/2023, celebrada pelo município da Serra
- ÊS, frmam o presente contrato, com as condições seguintes:

1.2. O presente objeto possui os segu.intes sewiços:

1.2.1. Fornocimento e instalação de novos abrigos:

1.2.1.1. MODELO PolS
1.2.1.2. MODELO P02S

1.2.2. Execução dos serviços:
1.2.2.1. Preliminares de limpeza, compreendendo a'raspagem e atsrro com areia nas áreas de ca1çada;

1.2.2.2. lnfraestrutura - Fundação, compreendendo escavação, fomecimento e preparo de concreto
armado fck : 35Mpa e reaterro;

1.2.2.3. Execução de calçada @rojeto Legal), conforme detalhes do projeto;
1.2.2.4.Execução de Pirtura na calçada para Acessibilidade (Cadeirante), conforme detalhes do

proj eto.

1.3. A contrataçâo é decorrente da Ata de Registrc de Preços, celebrada pelo município da Sena - ES,

decorreute da Consorência Pública n" 2412022,RP n" 001D023.

SAULO DÉ Assinàdo deíoma
diôiràlôoTSAULO DESOUZA sõuze
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CLÁUSUL-À PRIMEIÀA: Do oi}JETo
1.1. Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de fomecimento e instalação de

novos abrigos de ônibus, no município de Congonhx, sob regime de Adesão de Ata de Registro
de Preços.



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

cLÁusuLA sEcul*DA - De eUANTITATIvo
2,1. DOS ABRIGOSA SER.EM IMPLANTADOS

ITEM DESCRIÇÃo LINID QTDE
01 Abrigo modelo P01S un 06

02 Abrigo modeio P02S un 04

c_LÁu§uLA TEBCEI8A-- DO V-r{LOR
3.1. O valor estimado para a execução do objeto é de Rl§ 493.699,06 (quatrocentos e noventa e
três mil seiscentos e noventa e nove reais e seis centavos), já inclusos nos valores apresentados
acima BDI e encargos sociais, com data base de SICRO03 10/2020, ORSE 02/2021, SINAPI
07/2021 E DER-ES 11/2021, reajustados pela tabela DNIT para Fevereiro/2O22.

CLÁUSULÀ.'QUARTA- DOS PBAZOS
4,1. O prazo de execução dos serviços a serem contratados é de 12 (doze) meses corridos,
contados a aprtir da assinatura do contrato .

4.2. O prazo de vigência do conrato da licitâção seÉ de 15 (quinze) meses corridos, contados a
a partir da assinatura do contrato, podendo tal prazo ser prorrogado nas hipóteses elencadas no
parágrafo primeiro do artigo 57 da Lei no 8.6ó6, de 1993.

4.3. O prazo de vigência do contato é superior ao de execução dos senriços para;

4.3.1, Amparar a necessidade de acolher possiveis dilatações do prazo de execução dos sen iços
provocados por fatos alheios à vontade da coolratadq sem, contudo, alterar o prazo de vigência
do contrato;

4.3.2. Propiciar ternpo hábil para que sejam efetuados os pagamentos devidos;

4.3,3. Engiobar os recebimentos provisórios e definirivos.

ôLÁuçptri,QurN.TÃ. ..DA sLrBaoNrRATAÇÃo
5.1. E vedada a subcontratação total do objeto do contrato;

5.2. Admite-se subconu'atação dos serviços, se previamente aprovad4 por escrito, pela
Íiscalização, e que não constituem o escopo principal do objeto, resüta ao percentual de 30%
(trhta por cento) do orçamento, devendo a empresa indicada pela licitânte contratada, ântes do
início da realização dos serviços, apresentar os documentos que comprove a regularidade
fiscal, a habilitação jurídica e a qualificação técnica necessária;

5.3. Em qualquer hipótese de subcontratação, perrnanece a responsabilidade inte$al da
Contratada pela perfeita execução contatual, cabendo-Ihe realizar supewisão e coordenação
das atividades da subcontratada, bem como responder perante o Contratante pelo rigoroso
cumprimento das obrigações contatuais correspondentes ao objeto da subcontratação.

sAULo oE souzA §!i"13'#"Bif*'
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Í!Iú\\9, PREFEITU RA ÍVIUN ICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

LltÁü§üâ,§ffi ,-f,§§sÕ-p§..:ão,@!i-isÍ:Éfr" 6
6.1 . Comete infração administrativa nos termos da Lei no 8.666, de 1993, o licitanteladjudicatario
que:

6.1.1. Apresentar documentação falsa;

6.1.2. Deixar de entÍegar os doculaeutos exigidos no conÚato;

6.1.3. Ensejar o retaÍdamento da execução do objeto;

6.1.4. Nào mantiver a proposta;

6.1.5. Cometer Aaude Íiscal;

6.1.6. Deixar de prestar os serviços nas quantidades, prazos e condições pactuadas, de acordo
com as exigências constantes neste documentol

6.1.7. Deixar de emitir faturas ou notas Íiscais dos sewiços no valor e nos prazos pactuados;

6.1.8. Comportar-se de modo inidôneo;

6.2. Considera-se compoÍâmento inidôneo, entre outros: a declaração falsa quanto às

condições de participagão, quanto ao enquadramento como ME/EPP, o conluio entre os

licitantes, descumprimento das obrigações previstas no edital ou no conüato;

6.3- O contratado que cometer qualquer das in&ações acima drscriminadas ficalii sujeito, sem

prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

6.3.1. Advertênoia por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acârrstem prejuízos

si8nificadYtt ,am a Contratante;

6.3.2. Multa de:

6.3.2.1. Multa de mora no percentual de 0,3 % (três décimas por cento) sobre o valo do conhato,
por dia de atraso, até o décimo quinto dia;

6.3.2.2. Multa de mora no percentual de 1,00 % (um por csrlto) sobre o valo do contrato, poÍ dia

de atraso, do décimo quinto até o trigésimo dia, termo a paíir do qual será considerada a

inexecução total do objeto-

6.3.2.3. Mu1ta Administrativa no percentual de 10 % (dez por cento) sobre o valo do contrato,

no caso de não entrega do objeto, entrega com vícios ou defeitos ocultos que o tome impróprio
ao uso que é dostinado, ou diminua-lhe o valor ou, ainda, quando fora das especificações da

Administração.

6.3.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o óÍgão, entidade ou unidade

administmüva pela qual a Administração Pública opera e atua concÍetamente, pelo prazo

de até 02 (dois) anos;

6.3.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contrataÍ com a Administação Pública,

enquanto perdurarem os motivos detorminatrtes da punição ou até que seja promovida a

sAULo DÉ souzA §:ffi,.3'#["U1f',',
QUEIROZ:31 2233 QUErsoz3r2:33e,6s!
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PREFEITURA IUUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

reabiijtação perânte a própria artoridade que aplicou a penalidade, que será concedida
sempre que a Con&atada ressareir a Cotrtratante pe1ôs prejüzos causados;

6,4. A penalidade de muita pode ser aplicada cumulativamente com as dernais sanções;

6.5. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração
administrativa tipificada pela Lei no 12.846, de 1o de agosto de 2013, como ato lesivo à
Adminislração Públicq cópias do processo adrninistrativo necessárias à apuração da
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competelte, com despacho
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de ilvestigação preliminar ou
?rocesso Adrninistrativo de Responsabilização - PAR;

6.6. A apuração e o julgamento das demais hâações administrativas não consideradas como
ato lesivo àAduTiaistraçáo Púbüca nos termos da Lei no 12.846, de io de agosto de 2013, seguirào

seu iitô nonnal Ila unidade a&niüistrativai

6.7. Ô processameoto do PAR não iaterfere no seguimento regular dos processos

administrativos específicos para apuação da ocorrência de danos e prejuízos à Administrâção
Pública Municipal resuitantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a

participação de agente público;

6.8. Caso o valor da nulta não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados, o Município
poderá cobrar o valor Íemanêscente jBdiciâlmente, conforme artigo 419 do Código Cível;

6.9. A aplicação de quaiquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo

administrativo que asseguatra o contraditório e a ampla defesa observando-se o prccedi!$ento

previsto na LeÍ no 8.666, de 1993, e subsidiariarnente na Lei n" 9.784, de 1999;

6.10. A autoridade competente, na aplicação das sânções, lêvará em consideração a gravidade

da conduta do inírator, o caráter educâtivo da pena, bem como o dano causado à Administração,

observado o princípio da proporcionâlidâde.

7-1- Àpós a conclusâo dos serviços contratados, a Conhatad4 mediante requerimento ao

dirigente da Secretaria Municipal de Obras. poderá solicitar o receblmento dos mesmos,

7.2. Os serviços concluídos poderão ser recebidos PROVISORIAMENTE, a critério da

Secretaria Municipal de Obras por meio de vistoria do geslor e fiscal do coltrato, que formalizara

mediante temo assinado pelas partes, em alé 15 (quinze) dias da comunicação sscrita do

Contrâ1âdo, confon-ne AÍt.73 da Lei 8.666/1993.

1.3. A Contratada ao solicitâÍ o Termô de Recebiarento Provisório dêveÍá efetuar a eÍtrega

dos catálogos, folhetos e manuais de montagem, operação e manutenção de todas as instalações,

equipamentos e componentes pertinentes ao objeto dos serviços e obras, inclusive ceÍificados

de garantia.
SAULO DE tulnàdo cêíoÍmà diqi!ãt
qÔt 17À po,sAULooE SouzA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

7.4. A Coütratada Íica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconsEuir ou substituir, as suas

expeosas, no todo ou em paÍte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resuliantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última
e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuâis pendências que possam

vir a ser apontadas no Termo de Recebimento Provisório.

7 -5. Para o recebimento DEFIMTrVO dos serviços, a autoridade do órgão contratante

designará servidor ou comissão, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o

decurso do prazo de obsewação, ou vistoria que complove a adequação do objeto aos termos
conüatuais-

7.6.É imprescindível para a efetiva emissão do TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO a

apresentação pela Contratada dos seguintes documentos:

7.6.1. Certidão Negativa de Débito (CND);
7.6.2. Projeto Como Construído (As Built), utilizando as especi{icações da Norma Brasileira

(NBR);
7.6.3. Manual de Ocupação, MaouteÀção e Conservação das Obras;

7.6.4. Licença Ambiental de Operação, quando for o caso;

7.6.5. Habite-se, quando for o caso;

7.6.6. Diário de Obras;

7.6.7. Laudo de VisÍoria do Corpo de Bombeiros, quando for o caso.

7.7 . O TERMO DE RECEBIMENTO DEFINTTIVO dos serviços, não isenta a Conratada

das responsabilidades estabelecidas no Código Civil Brasileiro.

7 .8. A Administração §eitará, no todo ou em parte, obra, serviço ou fornecimento executado

em desacordo com o contrato.

§@s.ptâ' olrâ$*peDorÁçÃoirx§ryputêlua
8.1.4s despesas decorrentes da execução dos serviços a serem coÍrtmtados correrão à conta do

recurso específico consigoado no Orçamento do Município de Congoúas, para o exercÍcio

de 2023, constantes na dotação da SecretaÍia Municipal de Obras:

Órgão: 12

Unidade: 03
Função: l5
Sub- função: 452
Programa:0013
Àtividade: 2.040 Controle e Execução de Obras Públicas
449051 - Obras e Iastalações

CLÁUSULA NoNA. Dê§ o-BRIGAÇÕES Dê-,CONTRATADA
9,1. Providenciar junto âo CREA as Anotações de Responsabilidade Técnica - ART's referentes

ao objeto do conkato e especialidades pertinentes, nos termos da Lei n.o 6.49611977, elou

srur-o oe souze §ffif;f 15f; 
d
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

junto ao CAU os Registros de Responsabilidade Técnica RRT's referentes ao objeto do
conkato e especialidades pertinentes, nos termos da Lei n.o 12.37812}rc.

9.2. Apresentar à Delegacia Regional do Trabalho, antes do início dos trabalhos, as informações
peÍtinentes à sua identificação e ao objeto do contrato, bem como o Programa de Condições

e Meio Ambieate de Trabalho na ladustria da Coostrução - PCMAT, de conformidade com
a Portaria n" 04/95 da Secretaria de Segurança e Saúde no Trabalho e modificações
posteriores.

9.3. Apresentar à fiscalização, antes do início doi trabalhos, as medidas de segurança a seÍem

adotadas durante a execução dos serviços, em atendimento aos principios e dísposições da NR
18 - Condições e Meio Ambiente do Trabalho na Indústria da Constução.
9.4. A contatada será responsável pelo fomecimento dos equipamentos de proteÇão

individual e coletivo, além de Íiscalizar o cumprimento das normas de segurança, higiene e

medicina do trabalho.

9.5. Submeter à aprovação da Fisoalização até 05 (cinco) dias após o inicio dos trabalhos o
projeto das instalações provisórias ou canteiro de serviço compatível com o porte e

características do objeto do conkato, definindo todas as áreas de vivência, dependências,

espaços, instalações e equipamentos necessários ao andâmeDto dos sewiços e obras.

9.6. Proüdenciar as ligações provisórias das utilidades necessárias à execução dos sewiços e

obras, como água, esgotos, energia elékica e telefones. bem como responder pelas despesas de

cônsumo até o seu recebimento deÍinitivo.

9.7. Submeter à aprovagão da Fiscalização até 05 (cinco) dias ap6s o início dos trabalhos o

plano de execução e o crouograma detalhado dos sewiços e obras, elaborados de conformidade

com o cronograma do contrato e técnicas adequadas de planejamento.

9.8. Adquirir e manter permanentemente no escritório das obras, um OúruO DE OBRAS,

com páginas numeradas em 03 (três) vias, 02 (duas) destacáveis, no qual a Fiscalização e a

ConEatada anotarão todas e quaisquer ocorrências que mereçam registro, devendo ser entreguô

à Secretaria Municipal de obras mensalmente, anexo ao pleito da medição e quando da medição

final e entrega das obras. A fiscalização revisarii formalmente, essa anotação, que será assinada

por ela e pelo responsável da contratada, informando, também, a data do registro.

9.9. Registrar diariamente, no Diário de Obras, os serviços executados e em andamento,

entradâ e saida de equipamentos, efetivo de pessoal, condições climáticas, visitas ao canteiro de

serviço, inclusive para as atividades de suas subcontratadas.

9.10. Fica obrigado a contÍatada a designar um Responsável Técnico que deveú fazer pelo

menos uma visita semanal à obra, fato este que devorá ser registrado no DIÁRIO DE OBRAS,

devidamente assinado pelo mesmo e pelo Fiscal da obra, por ocasião da visita.

SAULO DE Arlinàdo d. íôr,nà
d!ôitàl mr SÀULO DESOUZA sóuzr
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

9.11. Estudar lodos os elementos de projeto de forma minuciosa, autes e durante a execução
dos serviços e obras, devendo informar à Fiscalização sobre qualquer eventual incoerência, falha
ou omissão qu€ for constatada.

9.12. Executar os seruiços e obras em conformidade com desenhos, memoriais, especificações
e demais elementos de projeto, bem como com as informações e instruções emanadas pela
frs calização da contrataate.

f.i3. Manter duaote a execução do contrato em compatibilidade com as obrigações por ele
assumidas todas as coadiçôes de habilitação exigidas na licitação.

9.14. Facilitar, a qualquer tempo, a ampla ação da Fiscalização, permitindo o acesso aos

serviços e obras em execução, bem como ateudendo prontamente as solicitações e/ou
esclarecimentos que the forem efetuados.

9.15. O contÍatado é responsável pelos danos causados dietâmeate à Ádministração ou a
terceüos, decorreotes de sua culpa ou dolo na execução do cortrato, úo implicará solidariedade
ou corresponsabilidade com a Fiscalização. A contratada responderá única e integralmeote pela

execução dos serviços, inclusive pelos sewiços executados por suas subcontrâtadas, nâ forma da

legislação em ügor.

f.i6. Manter organizadas, limpas e em bom estado de higiene as iastalações do canteiro de

serviço, especialmente as vias de circulação, passagens e escadarias, refeitórios e âlojamentos,

coletando e removendo regularmente as sobras de materiais, entulhos e detritos em geral.

9.17. Estocar e aÍmazenar os materiais de forma a não prejudicar o trânsito de pessoas e a

circulação de materiais, obstruir portas e saídas de emergência e impedir o acesso de

equipamentos de combate a incêndio.

9.18. Manter no canteiro de serviço equipamentos de proteção contra incêndio e brigada de

combate a incêndio, na forma das disposições em vigor.

9.19. Assegwar durante a execução das obras, a proteção e conservação dos serviços

executados, bem como, àzer a sinalização e maDter a vigilância necessária à segrança de

pessoas e dos bens móveis e imóveis, de forma a controlar a entrada e saída de materiais,

máquinas, equipamentos e pessoas, bem como manter a ordem e disciptina em todas as

dependências do canteiro de serviço.

9.20. Manter no local dos serviços e obras instalações, firncionários e equipamentos em

número, qualificação e especificagão adequados ao cumprimento do contrato.

9.2i. Providenciar para que os materiais, mão-de-obra e demais suprimentos esteja& em tempo

hábil oos locais de execução, de modo a satisfazer as necessidades previstas no cronograma e

plano de execução dos serrriços e obras objeto do contrato.
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9.22. Alocar os recursos necessários à administração e execução dos serviços e obras, inclusive
os destinados ao pagâmeüto de todos os impostos, taxas e demâis obrigações fiscais incidentes
ou que vierem a incidir sobre o objeto do contrato.

9.23. Responder pelos encargos trabalhistas, previdencirários, fiscais s comercias ou qualquer
ponto nâo preüsto neste Termo, resultante da execução do Con&ato, responsabilizando-se pelo
fiel cumprimento de todas as disposições e acordos relativos à legislação social e trabaltrista em
vigor, particulannente no que se refere ao pessoal alocado nos serviços e obras objeto do
contrato.

9.24. Atender às normas e portarias sobre segurança e saúde no trabalho e providenciar os
seguros exigidos em lei, na condigão de única e responsável por acidentes e danos que

eventualmente causar a pessoas fisicas e jurídicas dileta ou indiretamente envolvidas nos

serviços e obras objeto do contÍato.

9.25. EÊtuar o pagamento de todos os impostos, taxas e demais obrigações fiscais incidentes

ou que vierem a incidir sobre o objeto do contrato, até o Recebimento Definitivo dos serviços e

obras.

9.26. DocumentaÍ todâs as eventuais modificaçõe§ havidas no projeto durante a execução dos

sewiços e obras, registrando-as no Projeto "Como Construído" (As Built).

9.27. Submeter previamente à aprovação da Fiscalização toda e qualquer altemativa de

aplicação de materiais, sewiços e equipamentos a ser considerada na execução dos serviços e

obras objeto do contrato, devendo comprovar rigorosamente a sua equivalência, de

conformidade com os reqúsitos e condições estabelecidas nas especificações técnicas, anexas

ao Edital e Contrato.

9.28. Submeter previamente à aprovação da Fiscalização qualquer modificação nos métodos

onstrutivos originalmente previstos no plano de execução dos sewiços e obÍas.

9.29, Submeter previamente à aprovação da Fiscaüzação eventuais ajustes no plano de

execução dos sewiços e obras, de modo a mantêJa perfeitamente infomrada sobre o
deseovolvimento dos trabalhos.

9.30. Submeter preüamente à aprovação da Fiscalização qualquer modificação nos métodos

conskutivos originalmente preyisÍos no plano de execução dos serviços e obras.

9.31. Reparar, corrigir, removel reconstrub ou substituir, oo prâzo estabelecido pela

frscalização, às suas expensas, no total ou em pade, o objeto do conEato em que se veriÍiquem

vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiai.s empregados.

9.32. Submeter à aprovação da Fiscalização os protótipos ou amostràs dos materiais e

equipamentos a serem aplicados aos serviços e obras objeto do oontrato.

9.33. Executar o controle teclológico bem como os ensaios, testes, laudos e demais provas

estabelecidas om uornas técnicas oficiais, para atestaÍ a qualidade e as caracteísticas dos
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materiais utilizados e dos serriços executados, não gerando por osle motivo qualquer ônus

adicional ao Município.

9.34. Evitar interferências com as propriedades, atividades e tnâfego de veículos na vizinhança

do local dos serviços e obras, programando adequadamente as atividades executivas.

9.35. Solicitar a anuência da Secretaria Municipal de Obras no caso da necessidade da

subcontratação e para tanto seguir as regras constantes na Clausula Nona deste documento,
disponibilizando para fiscalização a documentação da subcortatada, que demonstre que cumpre
os requisitos de qualificação téorica exigidos no Edital.

9.36. Proüdenciar as ligações definitivas das utilidades previstas no pÍojeto, como água,

esgotos, giis, energia elétrica e telefones.

9.37. Providenciar junto aos órgãos Federais, Estaduais e Muoicipais e concessionárias de

sewiços públicos a vistoria e regularização dos serviços e obras concluídos, como a Prefeitura

Municipal (Habite-se ou CediÍicado de Conclusão), o Corpo de Bombeiros (Prevenção e

Combate a Incêndio), as concessionárias de energia elétrica e de telefonia (Entada de Energia
Elétrica e Telefonia), as concessionárias de gás, água e esgotos (Instalações Hidráulica,
Sanitárias e Gás Combustível) e CONAMA ou órgão estaduavrnunicipal competônte (Licença

Ambiental).

9.38. Retirar até 15 (quinze) dias após o recebimento definitivo dos serviços ê obras, todo

pessoal, máquinas, equipamentos, materiais, e instalações provisórias do local dos trabalhos,

deixaudo todas as áÍeas do canteiro de serviço limpas e liwes de enhúhos e detritos de qualquer

nahueza.

9.39. Cabera a conaatada responder, durante 5 (cinco) anos após o Recebimento Definitivo
dos serviços e obras, por sua qualidade e segurança nos termos do Artigo 1245 do Código Civil
Brasileiro, devendo efetuar a reparação de quaisquer falhas, vícios, defeitos ou imperfeições que

se apresentem nesse periodo, independentemente de qualquer pagamento do Contratante.

9.40. Se a Conbatada recusar, demorar, negligenciar ou deixar de eliminar as falhas, vÍcios,

defeitos ou imperfeições apontadas, podera o Contratante efetuar os repaÍos e substituições

necessârias, seja por meios próprios ou de terceiros, transformando-se os custos decorreutes,

independentemente do seu montante, em dívida líquida e certa da Conratada.

9.41. A presença da Fiscalização durante a execução dos serviços e obras, quaisquer que sejam

os atos pmticados no desempenho de suas atribuições, não implicará solidariedade ou
corresponsabilidade com a Contratada, que responderá única e integmlmente pela execução dos

sewiços, inclusive pelos sewiços executados por suas subcontratadas, na forma da legislação em

ügor.

9.42- A Contratada teú como responsabilidade atender à recomendações da Associação

Brasileira de Normas Técnicas - ABNT (Lei n. " 4.150 de21.11.62) e outas nornas aplicáveis,
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no que couber e, principaLnente no que diz reqreito aos requisitos minimos de qualidade,

utilidade, resistência e segurança.

9.43. A conhatada será responsável pela destinação correta dos resíduos gerados no decorrer
da obra, além de atender a legislação ambiental vigente.

9.44. Os serviços deverão ser prestados de forma ininterrupta nos dias úteis pela contratada.

Caso seja necessária a execução dos serviços no horário troturno ou em feriados e finais de

semana, a contratatla deve solicitar previâmente autorização da Secretaria de Obras.

9.45. Atender as condicionantes ambientais referentes a obra contralada dentro dos prazos

estipulados.

9.46. Deverão constar na equipe técnica para execução dos serviços:

9.46.1.01 (um) Engeúeiro Civil ou profissional com atribuições equivalentes, na fonna da

legislação, com experiência comprovada na ii'rea de Infraestrutura, por meio de atestados de

capacitação técnica, devidamente acompanhados de Ceíidões de Acervo Técnico, emitidas pelo

CREA. Sendo este responsável pelo acompanbamento/supewisão da obra e pela emissão da

ART (Anotação de Responsabilidade Técnica).

9.46.2. Os demais profissionais tambêm devem ser habilitados para as respectivas funções.

9.47. Atender as condicionantes ambientais referentes a obra contratada denko dos prazos

estipulados.

cLÁu§uLA DÉcrrue - b4s onmGÀÇósspe'coNtB4rANrE
10.1. O Município dweú efetuar o pagamento dos valores correspondentes à medição, nos
prazos e na forma previstos no presente contrato;

10.2. O Município realizará Ficha de Registro, Boleüns de Medição, Termos de Recebimeato
provisório e definitivo, conforme instrução Normativa n" 09/2003 do Tribuml de Contas de
Minas Gerais;

10.3. Fomecer à CONTRATADA a "ORDEM DE INÍCIO DOS SERVIÇOS" que seú expedida
pela SEMOBI, través da Diretoria de T)psenvolvi Urba ado aontrâto

^

10.4. Prestar à Contralada todos os esclârecimentos necessários à execução dos serviços.

10.5. Através do Departamento de Medição e Fiscalização a CONTRATADA recebeú uma
normativa de procedimentos e data de entrega da documentação parÍr o pÍocessamento do
Boletim de Medição e consequentemênte o pagamento dos servigos executados.

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA- DAS oBRIGAÇÓES DA FISCALIZAÇÃO
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11.1. A fiscalização da execução dos serviços será feita por servidor a ser desigtado pela

secretaria de obras, de forma a fazer cumprir rigorosanreate as condições deste Termo, a

proposta e as disposições do Contrato.

1 1.2. São atribuições do contrâtante:

11.2.1. Manter um arquivo completo e atuaiizado de toda a documentação pertinente aos

trabalhos, inciuindo o edital de ücitação, garartias, contrato, projetos, especificações

técnicas, orçâmeotos (com todos os anexos, inclusive as planilhas de composição da

admidstração local e encargos complementaÍes), medições, aditivos, reajustamentos,

realinhameatos, comprovações dos pagamentos, correspondência, relatórios diários,

sertificados de ensaios e testes de materiais e sewiços, protótipos, ca!ílogos de materiais

e equipamentos aplicados nos sewiços e obras, liwo de ocorr&rciâs, entr€ outro§.

11.2.2. Analisar e aprovaÍ o projeto das imtalações Fovisórias e canteiÍo de serviço

apresentados pela ConEatada no início dos Eabalhos.

I 1.2.3. Analisar e aprovar o plano de execução e o cronograma detalhado dos serviços e obras a

serem âpresenlados pela Conratada no início dos trabalhos-

11.2.4. Solicitar ao Contratado o cumprimento das condicionantes arnbientais dentro dos prazos

estipulado s.

1 1-2-5. Esclarecer ou solucionar incoerências, faihas e omissões eventualmente constatadas nos

deseúos, memoriais, especificações e demais elementos de projeto, bern como fomecer

informaçóes e instruções necessárias ao desenvolvimento dos trabalhos.

11.2.6. Solucionar as dúvidas e questões pertinentes à prioridade ou sequência dos sewiços e

obras em execução, bern como às interferências e interfaces dos trabalhos da Contratada com as

atividades de outras empresas ou profissionais eventualÍnente contratados pelo Contratante-

11,2.7. Promover reuniões periódicas no canteiro de serviço para análise e discussão sobre o

andamento dos seruiços e obras, esclarecimentos e providências necessárias ao cumprimento do

contrato, registraado em ata, todâs as providências demandadas dessas reuniões.

11.2.8. Inspecionar sistematicamente o objeto do contrato, com a finalidade de examinar ou
verificar se sua execução obedece àç especiÍicações técnicas de materiais e/ou sewigos, ao

projeto, âos prazos estabelecidos e demais obrigações do contrato.

1 1.2.9. Realizar inspeções periódicas no canteiÍo de serviço, a fim de verificar o cumprimento
das medidas de segurança adotadas nos trabalhos, o estado de conservação dos eqúpamentos de

protegão individual e dos dispositivos de proteçâo de máquinas e feramentas que ofereçarn

riscos aos trabalhadores, bem como a observância das demais condições estabelecidas pelas

normas de seguranga e saúde no trabalho.
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I1.2.10. Paralisar e/ou solicitar o refazimento de qualquer serviço gue não seja executado ern

conformidade com projeto, noIma técnica ou qualquer diqposição o§cial aplicável ao objeto do

conkatô.

11.2.11. Solicitar a substituição de materiais e equipamentos que sejam considerados

defeiarosos, inadequados ou inaplicáveis aos sewiços e obras.

11.2.12. Solicitar a realizaçdo de testes, exames, ensaios e quaisquer provas necessárias ao

conEole de qualidade dos serviços e obras objeto do contrato.

11.2.13. Exercer rigoroso conhole sobre o cronogÍama de execução dos sewiços e obras,

aprovando os eventuais ajustes que ocorrerem durante o desenvolvimento dos tabalhos.

11.2.14. Registrar fonnalmente a Contratada fatos e comunicações que teúam implicação

contratual, como: modificagões de projeto, conclusão e aprovação de serviços € etapas

conskutivas, autorizações para execução de trabalho adicional, autorização para substituição de

materiais e equipamentos, ajustes no plano de execução dos serviços e obras, irregularidades e

providências a serem tomadas pela Contratada e Fiscalização. Portanto, toda comunicação entre

a Fiscalização e a Coúratada será realízada por meio de correspondência oficial.

11.2.15. Aprovar partes, etapas ou a totalidade dos serviços executados, verificar e atestar as

respectivas medições, que deverão ser acompanhadas por registro fotográfrco e pelas respectivas

memórias de cálculo bem como conferir, aprovar e encaminhar para pagamento as faturas

emitidas peia Contratada.

1 1.2.8. Verifrcar e aprovar a substituição de materipis, equipamentos e serviços solicitada pela

Contratada e admitida nas Especificações Técnicas, com base na eomprovação da equivalência

entre os componentes.

I I .2.9. Solicitar, formalmente, a contratada, nos gventuâis aditivos e paralisações, justiftcativa

técnica respectiva e com base na mesm4 formar juízo de valor desses eventos e encaminhar a

documentação necessária para instâucias superiores providenciarem as medidas cabiveis aos

mesmos.

1 I .2. t 0. Solicitar a substituição de qualquer funcionário da Contratada que embarace ou dificulte

a ação da Fiscalização ou cuja presença no local dos serviços e obras seja considerada prejudicial

ao andamento dos trabalhos.

1L2.11. Verificar e aprovar os deseúos "como consfuído" elaborados pela Contratada,

registrando todas as modiÍicações introduzidas no projeto original, de modo a documentar

fielmente os sewiços e obras efetivamente executados. Qu+lquer auxilio prestado pela

Fiscalização na intêrplstação dos desenhos, Mernoriais, especificagões e demais elgmentos de

projeto, bem como na condução dos trabalhos, não podeÉ ser invocado para eximir a Contratada

da responsabilidade pela execução dos serviços e obras.
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11.2.12. Exigir o regisko no Diário de Obras, sob a responsabilidade da cootratada, da entrada e

saída de equipamentos, serviços executados e em andameoto, efetivo de pessoal, condições

climáticas, visitas ao cauteiro de sewiço, inclusive para as atiüdades das subcoDtratadas.

i 1.2.13. Receber provisoriamente a obra objeto deste Termo.

1 1.3. Na primeira medição deverá constar a(s) respectiva(s) Alotação(s) de Responsabilidade

Técnica (ART's) da Íiscalização.

11.4. O acompanhamento, o controle, a fiscalização e avaliação de que trata este item Íão
excluem a responsabilidade da Contratada e nem coafere à Contratante responsabilidade

solidária, inclusive perante terceiros, por quaisquer inegularidades ou danos na execução dos

serviços con§atados.

11.5. A Contratante se reserva o direito de rejeitar, tro todo ou em parte, os sewiços oÉ
contatados, prestados em desacordo com o Edital e seus Anexos e com o contrato.

11.6. Âs determinaçóes e as solicitações formuladas pelo representante da Contratante

encarregado da fiscalização do contrato deverão ser prontamente atendidas pela Contratad4 ou,

nesta impossibilidadg justiÍicadas por escrito, sob pena da aplicação das medidas legais cabíveis.

cLÁúsU LÀ.uÉc$.ag s!§gyq.i4: RI-Àru§ÍE
12.1. Existindo necessidade de prorrogação do peíodo de execução dos serviços que se estenda

por período superior a 12 (doze) meses, o valor contratado fica sujeito aaplicação da correção,

após o período inicial de 12 meses a contar da data da apresentação da proposta.

12.2. Nos termos do artigo 2" do Decreto Municipal n" 5.832/2013, o Íeajuste seú concedido à

contratada seguindo-se os seguintes procedimentos:

a) O reajuste deve ser concedido mediante requerimento da paÍte conkatada;

b) Não será aplicado o reajuste após prorrogação contatual, se na celebração de aditivo a parte

contratada foi omissa no exercício de seu direito;

c) Inaplicável o reajuste referente a cont-ato já expirado.

12.3. Também não se aplica o reajuste, no caso da prorrogação do prazo de execução em

decorrência de culpa ou dolo da Contratada.

çLáu§U!ê., DÉCJMA TERcEIBA-.ltroçÃo
13.1. O pagamento dos serviços serâ efetuado em parcelas mensais, por seffiços efetivamente

realizados e aceitos, de acordo com as condições efetuadas pela fiscalização do contÍatante.

13.2. O pagamento dos serriços realizados será eletuado em até 30 (trinta) dias, a contar da

liberação da medigão.

13.3. Os pagamentos somente serão efetuados mediante a apresentação dos documentos exigidos

no edital.
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13.4. A contratada deverá apresentar, juntaaente com a Nota Fiscal e/ou Falura de Serviços os
documentos comprobatórios do pagamento das obrigações trabalhistas, previdenciários, FGTS
e Íiscais.

13.5. Quando do pagamento, seú efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

13.6. As Íetenções referentes ao Imposto sobre a Renda sorão efetuadâs sobre qualquer forma de
pagamento, nos termos da Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil no 1 .23412012 e do
Decreto Municipal n' 7 .609/2021.

13.7. Não será efetuado o pagamento de Documento Fiscal emitido em desconformidade com as

normas supracitadas.

13.8. As pessoas jurídicas amparadas por isenção, não incidência ou alíquota zero devem
informar essa condição no documento fiscal, inclusive o enquaalraÍnento legal, sob pena de, se

não o fizerem, sujeikrem-se à retenção do IR e'da" contribuições sobre o valor total do
documento fiscal, no percentual total correspondente à natureza do bem ou serviço.

CLÁUSULA DÉ€IMA QUARTA -.Do GEsTo\.Do CÔNTRATo E FISCALIZAÇÃO
14.1. O contrato será gerido pelo DIRETORA DE ÁREA NA SEMOBI, SRÂ. LEILIMAR

GLORIANA COELHO DA SILVA * MATRICULA 20141138 e a Íisc a1ízaçâo serárealizada

PEIO GERENTE DE ÁREA DE FISCALTZAÇÀO E PLANEJAMENTO EDUCACIONAL,

servidor I{ELIO LEONARDO LOSCHI - MATRICULL20144326.

cLÁusuLAbÉcrlü,LQúnta,-ion§rorspostÇórs'llnnConx--úpçÀo
15.1 . Na forma da Lei 12.846/2013, regulamentada pelo Decreto Municipai no. 6.826/2019 para

execução deste contrato, neúuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a daÍ a
quern quer que seja, ou aceitar, ou se comprometer a aceitar de quem que seja, taÍrto por conta

própria quanto através de oukem, qualquer pagamento doação, compensação, vartagens

Íinanceiras ou não-financeiras, ou beneficios de qualquer espécie que constituam prática ilegal

ou de comrpção, sob as leis de qualquer país, seja de forma dketâ ou indircta, quanto ao ôbjeto

deste contrato, ou de outra forma que não relacionada a este Termo de Referência, devendo

garantir ainda que seus prepostôs, gestores, fiscais, §ervidores públicos e colaboradores ajam da

mesma forma e observando sempre a legislação pertinente.

cr"iusúr,l bÉcruA,sÉx?Â - ía, rtôrbçÃO- B',$&Í§r4§sÃô,urr'tNr,qRMAçôps
17.1- A CONTRATADA deverá implementar as medidas tecnicas e administrativas suficientes

a garantia da segurança, proteção, confidencialidade e sigilo de todas informações, dados

pessoais e/ou base de dados a que tenha acesso, a fim de evitar acessos náo autorizados,

acidentes, vazamentos acidentais ou ilÍcitos com potencial de causar destruição, perda, alteração,

comunicação ou qualquer outra forma de tratamento não preüsto no objeto, inclusive, não sendo
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

autorizada a disponibilização e;/ou transmissão a terceiros, de inforrnações, dados pessoais e/ou

base de dados a que teúa acesso em razão do cumprimento do objeto conüatual, referenciatrdo-

se sobretudo aos termos da Lei Federal n" 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção

de Dados).

CLÁ
I 7.1. As partes elegem o foro da Comatca de Congonhas - MG, como o único competente para dirimir
quaisquer ações oriundas deste contrato.

E, por haveran assim pactuado, assinam este instruúoeDto em 02 (duas) vias, na presença das

testemuúas preseociais ao ato.

Congonhx, 21 de dezembro de 2023
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Saulo dé Souza Queiroz
Secretírio Municipal de Obras e lnfraestrutura
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TESTEMIINHAS:1

Osmar Gomes Filho
G? MOBILúRIO SUSTENTÁ\EL E IIRBANZAÇÃO LTDA
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REQuERTMENTo N" 1ú nazq

Exmo. Sr.
lgor Souza Costa
Presidente da Câmara Municipal dê Congonhas

O Vereador que o presente subscreve, em coníormidade com as
normas regimentars vigentes, ouvido o Plenário, requer a Vossa Excelência
que solicite ao Poder Executivo as seguintes informaçÕes:

'1 . Onde serão instalados os novos abrigos de ônibus?

2. Qual contrato que culminor.r com essa contratação?

Congonhas, 15 de abril da 2024

Casa do LeBislativo Vereador inio rla 6ama
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Gerson Daniel de Deus
Vereador

Cámaía Municipal de Congonhas
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